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PREFEITURA MUJ^JCIP AL DE GUAÇUj
Praça João Acacinlio, 01 - CEP 29560-000 - Te!. Secretaria, PBX (027) 553-1493

TELEX 27.2603
E:sit£»,caLo olo E!gi]t:3Xi-ã--l0' A P O

PR O Sessões

Sala das Sessões,Qj.^.JMi^^^ ^.ye go/92
Prçsidç*

/l^ (O

Pn
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AUTORIZA PERMÜTÂ DS LOTES

A D O

JfÀêJli:(p

Kl fíi/V-^—>

O Prefeito Èlumcipal de Guaçuíj Estado do Espíri-"

to Santo, no uso da suas atriLuiçoes legaisj fago aaUer que a

câmara Municipal APR070Ü e eu SilNOIORO a seguinte Leis

Artigo 19 «- Pica permitido, atrares do Poder Executivo, que aa

donatárias IsIARIA DE AlíDRADS o EDIR ALVES MONTEIRO OLA, permutem

entre si, os lotes que lhe foram doados através das Leis n^s

2«093/92 e 2.095/92, respectivamente; um no Loteamento Tancredo
2

Neves, no Lote 11, Quadra 03, com 138,OOm e o outro no Oon;jui>-

to Habitacional "Pranoisco Pedro de Souza", no Lote 35, Quadra
2

02, com 125,OOm »

Artigo 28 - Picam mantidas as demais cláusulas e condições pre

vistas nas aludidas Leis.

Artigo 36 Revogainr-se as disposições em contrário, entrando em

vigor a presente Lei na data de sua publicação.

Guaçuí-E3., em 10 de novembro de 1992.

o A
UORIVAI COüSI

Prefeito Municipal

^' /P
MÜRILLO EíffiRY DS CARVALHO

Procurador Geral do Município \

líAÜEO^UCIO DE C;JilP03 PERRAZ:!

SecV. líun© de Obras

/mcme.



EXE'19 Sr. PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÇUl-ES.

NORIVAL COUZI

Eu, MARIA DE ANDRADE, brasileira, portadora da
Carteira de Trabalho 68.069 - Série 481^, residente nesta oi
dade, na Rua Comendador Aguiar, n^ 49, fui contemplada com a doa
ção de um lote de n^ 11, Quadra 03, medindo 138,OOm^' (cento e
trinta e oito metros quadrados), através da Lei ns 2.093/92, no
Loteamento Tancredo Neves, publicada no Jornal "O Espírito San
to", de 03.07.92, venho através do presente, desistir do meu lo
te em favor de EDIR ALVES MONTEIRO OLA, portadora da Carteira de
Trabalho n^ 86.979 - Série 481^, residente nesta cidade, na Pra
ça João Acacinho, n^ 242, em permuta com o lote no Conjunto Habi
tacional "Francisco Pedro Souza", Lote de na 35, da Quadra 02 ,
medindo 125,OOm'' (cento e vinte e cinco metros quadrados), doado
através da Lei nQ 2.095/92, publicada no Jornal "O Espírito San
to", de 03.07.92, cuja permuta é sem fins lucrativos e em cumpri,
mento das normas estabelecidas nas Leis acima.

Guaçuí-ES., em 27 de outubro de 1992.
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JMU-MM'; rr U 11 A MUNICIPAJ. DP GIIAUUÍ
Traça Juãu Acatiiilio, U1 - CEP 29r)r.O - Tel. Secretaria, IMJX (027) SSa-l-iOa

TELEX 27.2603
JlTjMtí«.ClO í-lC3 liCf

CE I^TIÜAÜ

NORIVAL CÜUZI, Prefeito Munici

pal cie Guaçuí, Estado do Espírl

to Santo, no uso de suas atribui

çoes legais etc., etc

CEiniFlCA que, revendo os arquivos desta Municlpa

lldade, verilicüu-se que o Sr.(a) cií, GA^.dA.o Jfi

^ dornatário de uma área de terras

medindo j S^QQ ^ localizada no Loteamento Tancredo '
,  quadra O ̂  loteNe v e s

ne u ,  de conformidade com a Lei ns 2.093/92

29.06.92, publicada em 03.07.92.

de

Por ser verdade, firmo a presente.

Guaguí-ES., em j de ^/Lpjjf/w. de 1992

\\

io

NORIVAL CÜUZI

Prefeito Municipal



r  .♦

IrMvjl-

toiivm,!;

i?fflH:í;iiÇ.i!líií'7*eii
'ií
:V
> ŝ>»

F R E E E í U li A IVl U N 1 C 1 P A J. D Jí G IJ A Ç U í
i'raça Juão Acaciiiho, 01 - Cl*:!'20500 - Tcí. Secretaria, PBX (027) 553-1403

TELEX 27.2603
aTigr^ trtcB o J.O lEwjijlx-X to !S3.s.a.:s.to

CERTIDAÜ

SníORIVAL CUUZl, PreTeitu Munici

pal de Guaguí, EsLaüu do Espíri

to San to j no uso de suas atribui

ções legais etc., etc

CERIinCA que, revendo os arquivos desta Municipa

lidade, veriTicou-se que o Sr.U) fed JÜi. Cx 471/}'}! -
-^ÃJJLQ é donatário de uma área de terras
medindo ^ 2 ̂̂ 00 localizada no Loteamento Conjunto Habi
tacional "Francisco Pedro Souza" | | | | | | | | | | | | . quadra 0^ lote

I  de conrorinldade com a Lei n^ 2.095/92 de

29.06.92, publicada em 03.07.92.

Por ser verdade, firmo a presente.

Guaçuí-ES,, em Í3 de Q.cyiaIxO de 1992.

lOcIpa/

«<3

do

NÜRIVAL COUZI

Prefeito Municipal



'SifLElEUTO DE ESI>mVO SUIO' (^3

> IStas 'da EKecMtâwq ,•

SríoriiiTiií/E™ '"
Adniriii fnifjnrgiulo de Ti<nníi ds F.lelrícisla.
O 1'rplcili) Muiiicip.il d: Oiiuçul, Estado do Es

pírito Sarito, !io uso de suas flIrlbiiii,'Qes Ifgaisi
CotisiderDiido a Lei ti," 1.990/91, em seu ArlÍErj

72. publicada n oóigao Oficial do Município de I5.03.9l;
RESOLVE:

Ailigü 1.0 — Nomeai o Srnhor Sebasliâo José
•IpóÜfo, pirn octipfir o cargo de EncarrctTtido cie Tur»
n»a dl* Elelficifiía.

Aiííro 2.<' — A prescnle Poflaría enlra'í5 fm vi
gor na dala de sua ptib)icHÇ:10( revogadas hs disonsi*
-çOes ern Cünli.iiio, gerando eíellns a paitír de 0107.92.

Oiiaçnl ES., cm 30 de )'.inlio de 1002.
NOPIVAL COUZI —I'reícllo MuuícídiI
MURIU.O EMP.UY DE CARVALHO

Procurado! Geral do Município
JOSÉ MIGUEL LOPES

Secr. Mun. de Admlnislraçan
ARIVELTON DOS SANTOS

Secrclário Municipal de Finanças

//

kl íi 2
w

Eiancisca Moreira da Fonseca 20 ' 3 158,40
Dilson Saiilingo da Silva 18 3 150.60
Fernando Mula da Silva 10 3 155,20
Vaitillort Lopes Ferreira 14 3 153.00
Ivaldy Ferreira de Carvalho 13 3 140,01) :
Anlortlo Eurlpedes Miranda 15 3 ' 149,40.
Ni ide Celeslitia da S. Oliveira 17 3 142.20'
Joüo Luiz da Silva ■ ' , 3 115,00
jandir Dias Gomes > 21 2
Sebasliana Jtilia Tomaz 23 3 '
SebasliSo'Vetd.an Miisqueira 25 3
José Qeialdo M.artins O iuvcla 30 3
Jiiüo Bdisla Oliveira Amaiiil 29 3 .
Le: '.lina Motaesde Faria 28 3
Seb .ria.i Barbosa Madateno. 27 3

AíIíh(i 2.0 — Aj rioiSçÒes menciíinadps no Aiti-
go i.°, aub>tltni'rn as qtre íuiatn atrtiTÍoriiictttt' rtvo-i
gudan, para melhor díatribuiçao .ior, lotes e seu npro-
veltarnenlo, contemplando os mesmos dnnaláilos, qrt.»,
inclusive já estãrr com suas casas em fase de acaba
mento, e construídas através do sistema de motiifio,

Artigo 3." — Os donatários, no prazo de ' 10
(dez) tinosi oao podcrflo vender os ImrSveis, neir. des
via los das condiçõee a que foram destinados, sob as
penas da Lei, nas seguintes comlirjõ -s."

fiQliâ 0'^

lei

ox

ImlUtíl Frrifre IHrr.re.neUd F.rdrr iis Cmi
,  (Io AíiigIsléHo híOlíco Mmikígal

O Preftilo .Mljnicipat de Ouiiçul, ' Cstaclo.:
pirilo Santo, f.iz sabei que aC.lmara Minndpí.
vou e ele Sattciona a seguittie Lei! ■

Artigo 1." — Fic.i instituído o litdice 45'
148.00 i (Je 20o/n.(vlnl-,. poicento) n.i prontnçío v.?ilica'ti
150,00 1 cnirelras do M agistério 1'rtbiico Municipal, v';»
153,96 ■■ lanlír e valorizar o tempo correspooderrte dr
100.80 , profissloítaís dc coda irivel.
102.00 I Amgo 2.0 — Fica o Executivo Munir
t04,0J . rizndo a fazer as adet|uai;ões necessáiias par
106.00 pijrnento desta Lei.

Artigo 3 " — Revng.am se as ttisprisii;^ <
:. Iiátio, ettliandü ern vigor a presente Lei ii>
^ biia pubticaçSo.

Oo.eçul-—ES., eitr 29 de junho de iço
1  , .NORIVAL COU/.I—Prcfeiro .Miinio':

í;^, ' ;■ ■ MURILO EMERY DE CA.RVALIIi.
'I ' i.-.i Rtocurador Oeral rio Mnnielph!
/; ■ ' CARLOS FRANCISCO OLA

. Secr. Mun. de Eítucacáo e Cultura
ARIVELTON DOS SANTOS-Secr. Mun. .dei

Dou l.iile.H de Terreno no Foleatnenío Tancredo Neves
O Prefeito Alunicipa! de Oiiaçul, Estado du Es

pirito Santo, no uso de suas alribtii(;ões legais, faço
saber que a Câmara Municipal rprovou e eu sanciono
a seguinte Lei;

Artigo 3.0 — Pica n Poder Executivo atilurizado
n doar lote de terreno, mi loteamcnto Tancredn Ne
vcs, aos seguintes donatários!
Donatúilos , Lote
Paulo ffobeito Corrêa 23
Sebrrsii.âo L. do Ni.scimeirlo 22
Teifzillha Juslino dos Reis
Maria do C.itnio F. Vaillanl
Olavo de Almeida

21
20
19

Quadia
.5'' '

■ 5 •.
5  .
5

.  5

Area M2
148,50

'  148,50
,  .170,00"

175.00
173.60

JOSI: MIGUEL LOPES
Sect-.Mult.. de .Adniin>sli.)i;áo

:''Xi.ei'.n.-2092...,

17
15
13
11
9
7.
5

24
1
2
3
4
6
8

10
12
14
10
18
2
3
4
5
6
7
6
9

10
11
12
15
16

Terestnhd Maria da Silva Braga 17
Francisco Barreto 18
Saturnino de Moraes 19
Sônia Maria Miiand.i 20
Marra d.a C. Rocha da Silva 21
Jrci Jriif Moreira Iq
ju.é Veríssimo B irges 17
Luiz Fianrtiscrr Neto 15
Jo.nriim Plorcotino Queiroz 13
Ar ililo Jorge de Atlialde II
Arrtonio Ounçalves 9
Gildo Ferreira de Amoiirn 7
llanillton Robé 5
t.ebasiiâo Pereira Pacheco I
Custódio Uunr;rilve3 de Souza 2
Daniel Alves de Lima 3
jouberl Frrvet 4
Agripino Pires Ramos 6
Nríion Altrfde de Oliveira 8
Maria Aparecida Cnpácie 10
Júlio Fernando Ribeiro 12
O-srnar Onofre da Silveira 14
Aninnio Alves de Oliveira 16
l.iriz Migrul Arcanjo 18
Rrrnrildn Alves de O. iMoreira 20
Maria Terrza Rodrigues da Silva 25
Eslevt) Alves de Oliveira 24
O.iaidrr Anlnnio Lopes Vieira 23
Pliriio llr-ilnt pilho 22
Lrrcilcia Monteiro M. Cardoso 26
josé dl' Souza Cnelho 24
Eugênio Clemente de Souza 22

Geraldo Fraircisco Rosa
Vitma de Fátima Araújo
Joáo Balisl,! Soiano
Jociinar Rodrigues
José Geraldo de Oliveira
Sebastião Fernando Qumcs
José de Sá FJitbosa
Ademir Francisco da Silva
Eilan dasOraçHs Nolasco AlbanI
Adilto de Souza Neto
José Pereira Salgado
Sebastião José rta Silva
Tereza Venâiiclo
Waldemat José de Oliveira
Hermes Balisla d.a Silva
J.indira Maria José de Sorjza
Crrrina Rrjdrigttes Pereira
N.acir Sessi Leal
>r'.áp Lúcio de Paula
S ibasiiâi) Adílio de Souza
Joré Sátria
Jri'é Atrgirslo Barreto
frerlro Toierlo
/iirje Luchmt) da Silva
Carlos Arigrislo dos Sirilos
Sebastiaiw Lúcia de Paula
Jorge Lúcio d,a Silva
J ifltn.ir Cosia Diório
Nerli de Assis Pereira
Geraldo Mala da Silva
Aliredo Jiiro Pêgas
lima Nunes de Oliveira

5
5
5  .
5  .
5

■  5 ,
5
5g . . ...

5  •
5
5  '
5
5
5
5
5
5
5
6
0
6
6
O
O
6
O
6
6
6
6
6
6
6
6
6
4
4

■  4
4
4
4
4
4

.  4
'  4

4
4
4
4 <

r  4
4  ■:

■  4 "
.  4

4
4

t  4
4

. 4
.. 4

4
.  3
,  3

3

187.00
185.60
183.00
183,20
182.00
180,80-

■  180,00
.  ' 190 50

I50.U0
158,00
160,00
214,20
177,00

■  179,00
180,40
181,21)
182,00
182,80
183,00
137,94
133,00
130 81
140,56
144.30
148.05
1 40,98

r 144.47
145,88
148,12
101,72
245,00
171,50
171,50
171,50
171,50
171.50
197.92
107,80 .
167,00
167,00
100.00
103,20
105.40
165.00
100,40
171.93
152,00
152.00
154,l)ü
I79 8I
104,80

. 160 40
'  109,00

, 171.00
173,20
175.20
I78,d0
185.25

■  150.00
150,03
150.00
171,52
101.00
160,00

ã  1." — A deitinoçáo dns rmóvels somente
podeián ser para fim de rcsiriértcias. ' ' ' "

Artigo 4.r' — ReVfgam-se as rlisp05i<;3=s , ern
contrário, entrando etn vigor a presente Lei na dala í' G
de sua priblrcaç.to. r

Úuoçul—ES., em 29 de jrmliri de 1992. ' ' ''-Vyb/Í"i í' , . ,
I  ' NORIVAl COUZi • ' G jRavOf/a OÍ Lcí.l t/e /Irjrlfdrr rio ,'Oi'i.'ilt«ír.'

•- p-eíell.. Miininp->l V ! ■ -Tanoredo ^ r , v
MURILLO EMERV DE CARVALHO * ,p Piçfeiio Municipal de Owaçul, Eaiarít

Procirr.iiirir Geral do Município i í -í'!! pirilo Satri-i. faz saber qrie a C.ârnara Murricr,
MAURO LÚCIO DE CAMPOS FERRAZ •■ ••^V.ivou e ele Saocron.r . seguinte Lfi:

Secretário Municipal de Qbras e Serviços Urbanos '':// ' A-Irgu l.c --- Fica o Porfer Extctilivo a
■  ■ ■ ■ ' . ' n revog.u. as Leis da dorrrjao de lerrcntr no L"

■  ' r s\ :-v. >'v:-u:,;:Tuncr,tído |"-Lve»;
!.P! I§ donatário. _ fcliíi/il ' •. :l 030,'88 — Jrrsé Agripim» Amo<tni, 10Voa Lotes de Terreno no fmteurnrr.m loneredo Neves . _,Lacy Arirjrad. . 1.741/68 - S. basirana Lúeii

O Prefeito Mumcrpal de On rçrrl, Est.rdr. do Es- , gao/gg AbJet Carim da Silva, 1 071/1'
plnlo Siinto, fnz saber que a Câma-a Municipal Apru n,, ,,055/88 - Marli,
vou e ele Sanciona a seguinte Led ; ' _ Sebasliãu Domingus

Artigo 10 - Fica o Puder Execuirvn ouloMzado,); i.Tjo/gg .. Mess.as'Rosaes da Silva. I.Oü
a doar Ir.tede terrenri, no I^oleamento Irmcredo Ni:vC9,y,;i Lemos de Glivr im, |.'7U9/S8 O lando An
aos sfgumte9_ donatários: . . , - . ' cimento, I 639/88 - O^waldo Nunes Murur..

mia , Ctinsellio dri Igreja Presblleri-in.i tie Ou-n;!"2U8.S5rní (jo5',RtÍB. 1,689/88 — Olui01.
02

donatários:
j.OTE"Ni;. DONATÁRIO '

JoSo Sebastião Arlâo
José Agripino Amurim

1

.04
05
01
02
03

■ 04
05
06
07
08

09
-f 10

26

01
02
03
04
05
CO
07
08

■  09
-  104-
-^11

124-
01

■ t08,ll0m2,
Lrcy Andrade 108,ll0rri2
Ab-lel Carim da Silva I8õ52in2,, ■;
Marcelo B. de Souza I73.29ru2 '
M ulano Marlins Omivr ij I0;i,t)0m2

■'f

üz-r

S- bastião D. de Cmv.aiho I03,20ru2.
Messias Rosaes da Silva I60.39rii2
Eli Lemos de Oliv ira I73..'.üri,2
Oil rndo A. Niscim nlo 10lt.39ur2
O-waIrlo N Mo'rira . I7i,00m2
Cirnsclhoda Igrej I P.es-
biteriana de QimçuI I00.69m2
Maria Joigina dos R- is I9).80m2
Millon Pereira da Silva I84,97rr.2
Igreja Evangélica Assem
bléia de Deus t58.0nm2
Agosllnh i M. Santana 139.04tn2
Maria Carolina de J: SII3 I44.90rii2
Dalva Frangrio deCssIio I00.d9rir2
Eiicliiles Alves Nogircita I9(),57ru2
João Fr-rreirn da Silva t7O,02m2
Miria Penha Fonseca !47.21!nr2 »
Jrisé Alryiies 132.40m2 »
Ciésirr Alves Freitas l48.8Um2 »
José Rosa Aguiar 134.40oi2 *
Geiemias Lriu eiiço Dies I50.4lini2 »
Maria de Andrade I38,00nr2 «a
jursan Rodrigues t52.l)üm2 »
Capela Igreja Calóiica I35.63m2 06

.Atligo ío. — As doações rnr ricionailo.s no artigo
I"., subatriiiem as qoe foram anteriormente revi g dri,
p rra melhtrr dl.itribuição dos lotes e s-.-o aproveilametilo,-
cimtemptrmilo os mesmos donritários.

Artigo 3". — Os dimalátiüS divr râo dar Inicio
livs obrm etn »lé ü6 (seis) meses, a crmi.ir da data da
publicação da presente Lei, bern como lê ia cruicliilil-s
em até 18 (dezoiln) meses, a cmil.ir oa rneíma data,
súb pena de o imóvel a ser doarlo rpj.-iitg-ar irnedia-, '
lamcnie o Patiimônm Púbirco Municnv l, jimtamente
com as benieilotias lixas nele tealízidris, Seni direito
03 dunalátios a qualqrtef, rnder-izaçâo.

Artigo 4". — Os dou ários, nn po-zo da 10
(dez) antrs, não poiJetfio vender os Imóveis, nem
desviá-los d.ts con-diçOiS, sdiatile desctiias, sub 89
penas da Ltl. ■ . ''."ri; ', ,1

§ 1». — A destlnação dos imóveis somenie pq-, ?/; /
detão ser pata fins le-jilenciais. '

Atllgo 5". — Rtvogam se as disposições, ern ■ ■' j:':.-;:
cnnltátjn, entrando em vigor a presente Lei na data vi ,
de sua publicação.

:«i'C;)do Silva, : 1.623/88 '- -Vgóstiuhr) Aãidi iros
1.008/88 —"Maiia Cnrotln» de Jesus, t.OOiJ/p;

■-.Viva Fraiigiln de Castro, t.674/88 — Euclidrs
giieira, 1.704/88 --- Igrtji Evangélica Assiirr'

"Deus, t 092/88 — Jn.ão Fertelra da Silva. 1.7,
Maria Penha Fonseca, 2.018/91 — J"'é
t.629/88 - Clé-"in Alves Fierias, 1.024.8?
R'rsn Aguiar, 1.680/88 — Oeremi.is Luuorn
1.830/88 — Aãarla de Andrs.le, t.013,'88 — |ui
diigues e i.703/88 — Cap-la Igrija Católrc».

Artigo 2.0 — Fica o Poder Execulivo mí
ção de iiuediatnrnente elaborar um Piojelr. Ln'.
terreno aos donatários ora atiirgiilos pela m
com observância dos ni.v.is ci ilérios ruii.lai'
melhor dtsliibriição e aproveilarnenlú dos I
mesmo l.oleamenlo.

Artigo 3.-0 — Revogam se as dispôs'
cniitiá'i«, ptilranto em vigor a presente L:
de sua piibtiCHÇão.

Gudçuí—ES., em 29 de jritihn de !9
NORIVAL COUZI
Prefeito Municipal

MURILLO EMERV DE CARVALIi'
Piucuiailur Oeial do Municiplu

Our çrti—ES., em 20 -le junho de 1092.
NORIVAL COUZi-Prefeito Monicip.il
MURILO FMERV DE CARVALHO ' f
Pri'Clii 'drrr Qtral iltr MirnicIpio

MAURO LÚCIO DE CAMPOS FERRAZ
Secr. Municipal de Obras c Serviçr-s Urbanos-

Decreto n. 2215
Corrige o Talar da UM., enm tiaee na I'i

T.ll. no Trimestre, AIA .79/. V/M.7.
O P'efeito Municipal de Ouaçnt, Eslir I-

pliito Saiitn, no uso di- suas al.ibrrrçõ.s tig
DECRETA!

Ar figo Ia. — Fica corrigiiio para vtg -
2°. I ime-tie, a U.R. (Unidaile de Reir rérici-ilrirr ,
de Ounçrii, com valor fixido etn C S 9.U4''
tnll e quarenta cruzeiros), para elellrr de
Iribub ' e penalidades fiscais, em c rilir'ri:
a Lei Complementar ii, 02/90, de 31/12/90

Arirgf 2.0 — líevpgam-se as disp-
contrário, entrando em trigoi o ptcseiile
data de sua publicação e corn efeitos ic,
1.0 07,92.

OuaçuIES, rrti 02 de jiittio de 10"
' ■ ' , " , NORIVAL COUZI ^

Prefeito Municipal
■ MURILLO EMERV DE CARVAI.ii
■' /.Procurador Geral tio iMunlclpiu
çv'd ARIVELTON DOS SANTOS

Secr. Muo. de Finanças ,a.-' -Ç' .,,vppc*r, ■* ■ ■

Otcls^-cio IV '

oonao vijm. Juft.arcX&irjL «©ar*.



Io

"cí ibj

Esiecutivo

aria ii. 940/92
para Tratamento de Saúde

iiiicfpal de Oueçul, Ealndo do Es-
) de suas alubuições legalsl '
RESOLVE;

•/^uiicedcr licença paro Irolatnenlo
iicinriáiios abaixo relaciunadns, de
iIIro'! 80, Inciso II e 92, Paiágrafo
I.Q83/0n;
é da CusI.i—Ttaballindor Fliaç»! —
Cília Auxiliadora L. Aliiídc — l'io-
18/05/92, Elza Leal -Servenlc -18/
Kibeiro das Neves—Gari — 22/04 a
■:o Ribeiro das Neves —Gari—19/05 a
Mailiris Gouveia —Ajudanle de Me
04/06/92, João Balisla de Souza —

11-02/04 a 04/06/92, João de Deus
isla-23/04 a 27/04/92, J,i«é Rr.dii-
Molorisla—07/05/92, José Rodrigues
■13—01/04 a 20/04/92, José Rodrigues
ila-20/05 a 03/05/92, José Teudnro
Trab. Braçal -14/04 a 20/04/92, J "é

oNelo-Trab. Biuçal-22/04 a 06/05/
10 da Silva Neio —Trab. B açal- 07/05
isé reoduio da Silva Nelo — Tiab. Braçal
i6'92, Io«é Teodoro da Silva Nelo —
1/06 a 15/06/92, Luiz Carlos Pidiermann
iervenle— 28/04 a 30/04/92, M»iii da
a — Servenie — 28,'04 e 12/05 a
ligação, Maria da Pcnlia O Riuliigiits
03 a 19,'05/92. Maria das Giaçis Maio
— 12,'05 a 09/09/92, Maiia D'lcin)ar

.. Adiiiinislralivo — 28/05 a 25/09/92,
lira M. Firmiuo —Servenie—21/04 a 05/

1  a 15/05/92 —P irrogaçã". Rnbert Silva
iil. Máquinas — 20 05 a 22/05/02 e 22/
Prnrriigação e 01/06 ,1 18/05/92, Rosana
'inciila-Prulessora—13/04 Prorrogiição a
is Rangel Evangelista —Triib. Braçal —
)2. Sandra Alves R. Aguiar—Servinle
92 e 15.05 92, Snidra R. gina S. Teo
I— 05,'05 a 19/05/92 Sebisiião Luzia
Braçal - 09/06 e 18/00/92, Talila Alves

ssora-l-'22 04 a 06 05 92, Vaá Lúcia
rvenle-30 03 a 29 04.92.

— Rev igain-se as disporições em
Io em vigor a pi-vfieoie P.i-liula na

iblicação e com efeib s reiroalivus a

ES., em 29 de junbo de 1992.
NORIVAL COUZI
Piefeili) Muriieroiil

50 EMERV DE CARVALHO
mador Gei ril do Município
É MIGUEL -LOPES , '
Mun. de Adminislração . ' '

rtariar)-924/92 :
i'ncnrreffiulo de Tiinna dn fírUiidor ,

io Municipal de Ou.içul, Eài iilo do Es- '
10 uso dc siJHS Hlribulçiies -
inili» a Li'i n." I Oyü/Ql.-* tn S'uA'lip<í
íoÓrgâoOfici'»! do .Município de 15.')3.9ll.

RESOLVE: ,
— Noineaf o Senhor C-^dho Correia :

ocupar o cargo dc Encarrrgido de Tur-,'

— A presenie Portaria entrará em vgor
ua publicação, revogadas as disposições

-ES., em 20 de maio de 1092. ' . '
NORIVAL COUZI '
Porfcilo Municip.d
ILLO EMERY DE CARVALHO
[jcurador Ofr-il (to Murnrípio

JOSÉ MIGUEL LOPES
i.áriu MunrcipHÍ rie Adrninislr.çáo
RIVELTON DOS SANTO.S .
crelário Municipal dc Finaiiçis

ortaria n. 942-92
Attcra Escuta da Fértas

ilo Municip.l dc Uuaçul, Eslado do Es-
lio usu lie siins aliibiilçOes ligrli-|

RESOLVE:
V —Allerar a escala de léiias conslanie na

183/91:
ARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

lun dos Saiilos — S-creláiio Miiuicipal de
1e 1.0/67/92 a 30/07/92 - 1988/1989, para
.0/09/92.
2,0 — "evngam-se as dispnsiçõ'8 em Cutt-
lilo em jigiir a p'esenle Portaiia na dala
Icoçãn e cum eícilus relrnalivos « I.o/07/92.
li-ES., cm 02 de jiiilio de 1992.

NORIVAL COUZI . i-
Ptcíeilo Municipal

Lei n. 2094 " ■
Revoga as Leis de Doação de Terreno do .

Loteamcnto Tancrcdo Neves.
O prefeito Municipal de Ouaçul, Estado do Es

pírito Santo, faz saber que o Câmara Municipal Apro
vou e ele Sanciona a seguinte Lei: ^

Ariigo 1.0 — Fica o Poder Executivo autorizado
B revogar as Leis de doação de terreno do Loleamento
Tancredo Ntver: »

LEI N.o' DONATÁRIO
1.812/88 — Adaulo Maclirulo Budevan, 1.822/88

— Adinilr Rrisn de Suuza, 1,835/88 — Agenor de
Azevclii, 1.833/88 - Aleenir CosIh DIúiIo, 1.814/88
— Ana Luzu Pedtuli, 1.769/88 — An., M.iila Onmea
Subelb, 1.782/88 — Atiluniu Alves Ferreira, 1.829/88
— Aiitoriiu Qcialilii Lau, 1.806/88 —' Anlunio Oun-
çalves Filho, 1.787/88 — Antunic* Ourini de Aguiar,
1.791/88 — Anlonio Luiz de Azevedo, 1.774/88 —
Anlunio Martins de Moraes, |.820/88 — Clara Maria
dc Souza, 1.810/88 — Derneival de Oliveira, 1.799/88
— Edir Alves .Munleiro Ola, 1.826/88 - Edson Lo-

. bilü, 1.818/88 - Eiiana Mara Rizzi, 1.817/88 — Fran-
cisca Soares da Rnclia, l.8ua/88-Fiancisco Chagas de
Moura, l.724/88.Qeral(lin.i Etmana .vliichado,.1.831/88-
Oertildo Camtizi, 1.790/88 — Genârin Rigiulli CuerrBi
1.839/88 — H. letia Per-nia, 1.8110/88 — Hélio Pereira
Ribeiro. 1.729/88 — Hermes Caclano Cnsla, 1.773/88
Hormezinda dc Oliveiia Teixeira, I 832/88 — lldebian
do Pciciia, 1.786/88 - Juacii José de Almeida. 1.789/88
Joaquim José de Souza, |.801/88 — J"â'i Bdisia Pe
rena, 1.781/88 — Joáo da Rucha, 1775/88 - Jonalas
dr Aguiar Ciizi, 1.788/88 — Jorge Linz Pellrgilnj LimSi
I 837/88 - J iige de Oliveira, 1.784/88 — José Céiio
üo Amaral Vieira, 1.783/88 — José Geraldo Costa,
1.823/88 — José Oolfrlo, 1.811/88 — José Jamil Soa-
íes, 1.795/88 — José Lnciano da Silva, 1.807/88 —
José Paulo Qnine.s da Funseca, 1,834/88 — José

, Pedio Hugo. 1.785/88 - José Silva, 1,830/88 - |'i
sino Biiualli de Oliveira, 1,824/88 — Juraniiy Rodri
gues da Silveira, 1.728/88 - Lenice Ribeiro Nogoeira '
Cosia, 1.758/88 - Lizele Jusia de B irros O'mes,
1.816/88 — Lúcia Hdena da Silva Cosia, 1.838/88 —
Luiz Barbiisa de Oliveira, 1.778/88 — Luiz C-rrlos Lo.
balo, 1.792/88 — Luiz José de Carvalho, 1.813/88 —
Aáargarida Andrade, 1.796/88 — Maria Conceição Rosa,
1.767/88 - Maria Jo,é do Nascimrnlo, 1.803/88 —
Maria Fernandes dc Oliveira, 1.821/88 — Miguel Fer-'
nandes Rosa de Moiaes, 1.771/88 — Nair César da
Fonseca, 1,745/88 -- Nelson Soares de. -Caslio,
1.815/88 - Noímia da Pinha Souza, 1.761/88 —
Onaii de Oliveiia Silveira, 1.793/88 — Oliveira Mon
leiro da Silva, 1.797/88 — Oreiii Lúcia Souza Rodri
gues, 1.727/88 — Rtny Va gas Alves, 1 819/88 — Ro-
saiie Maria Alves Ptrciia, 1.794/88 — Ronaldo Risa
Moieira, 1.770/88 - Rule Martins Lobsio, I 722/88 -
Sebasliana Muieiia de Oliveira, l.828'88 Sebastião Lo
pes Vieira, 1.8'J5'88 — Sebaslião Maiques Rodrigues,
1.776/88 — Seb sliã-i Q oii Solanu, 1.827/88 - Stbas.
lião Silva Gi mis, 1 825/88 - Sebaslião Silvio Borges,
1.789/88 — Sebastiãu de Souza, 1.804/88 - Sérgio
Fernandes de Morais, 1 779/88 — Taiçieio Çarlos Sua
res da Silva, 1.798/88 — Teieza Crlslina Gonçalves da
Silva, 1.753/88 — Terezinha Maria da Cosia, 1 723/88
— Terezinha Rndiigues Jeveaux, 1756/88 — VnZenilda
Alves de Carvalho, 1 8o2/88 Wilson Marques de Oli
veira, 1.751/88 — Templo Espirila Oceano de Llz,
1.750/88-AssOCÍaç3o de Moradores do Brirro São Mi
guel, 1.555/88 — ü êiniii Reciealivo e EsCola de Sam
ba "Em Cima da H na", 1 644.88 — Igreji Balislã de
Ouaçul, e 2 070.92 — Rõmulo Cideni de Oliveira,

Atligii 2." Fica u Poder Execullvo na obriga
ção de imediatamenle eleborar um Ptojelo de Lei, .toan
do terreno aos doriaiáiins ora slingidos pela revcga. .
çâo, com observância dos novos crilérios adqlados
para melhor dlsníbuição e' ap. oveilamcnlo dos loles,
no mesmo Loleamento.

Anigü 3 " — Revogam se as disposições em
conlrâiio, entrando em vigor a presenld Lei na dala
Oe sua publicação.

Oioiçui—ES., cm 29 de junho de I9P2
NORIVAL COUZI —Prcíeilo Municipal
MURILLO EMF.RY DE CARVALHO

Piocuradoi Geral do Município

Anlonio Gonçalves Filho 134,30m2
Anlonio Goriiil de Aguiar I25.00m2
Anlonio Luiz de Azevedii I30.87m2
Anlonio Mariins deMoraes I3l,90m2

!) lei n. 2.095/92

- Donatário Area Lote N.r> Quadra
Adaulü M.rch dti B()rlt"van I32.l7m2 31 • 01
Ademir Ruaa de Souza 125,00rn2 19 02
Agenor de Azrvedr) I3i .85rn2 55 01

Sandra Cusia Dró io 125,00rn2 18 "  02
Ana Luzia P d t ti I25,00m2 10 02 ;.

Ana Maria Uurrres Suli ili I28,25m2 43 i 01
Anlonio Alves Ferreira 125 00.112 17 02

Auloiiio Ocraldu L.u 130,31m2 47 01

Clara Maria de Souza Í28 40m2
Dcmeival de Oliveira 130,()Üm2
Edir Alves Munteiro Ola !25.0l)m2
Edson Lobato I25,00m2
Eliani) Mal B Rizzi ' 125.62m2
Fiancisca Snuies da Rncha I35.15m2
FrancKcu Chagas de Moura 128.62n]2
Oerbldina Ermana Machado 162,55m2
Qcruldü CarnuzI 125,02in2
Oenárh) Rígneill Onerro . 125.2'1iti2

Oetniiiu da C. Pcieira I2y,93Mi2
ilóHu Perdia Ribeiro I25,0()m2
Híimes CaeldiiD Custa )25,0()m2
S bastião Mendes da Silva 100,00m2
Hijmcizinda de O. Ttixeita I29,5ôn)2
lldtbrando Pereira 125,62m2
Juacir Jusé oe Almeida 127,l2m2
Joaquim J.isé de Souza 125,Ü0m2
Juàü Biiliilp Pereira !25,30tTi2
jdâo da Rucha I33,45m2
Jonatas de Aguiar Crizl 127,R7m2
Jcige Luiz Pdi. giini Lima I3ü,37m2
jüíge de Oliveira l30,0Um2
José Céfio do A. Vieira 135j57m2
José Oeialdo Cosia • I32,45ni2
José Oulfelo . 13l.62m2
José jHinij Soares : 13l,90m2
Jusé Luciano da 6ilva 132,on»n2
Jo.sé Paulo O. da Fonseca I25.()0ín2
Juhé Pedto Flugu l3l.Ut)in2
J'-é.- Silva . 133.20 »
Josmu B'inalil de Oliveira 130.34 »
Jiiranily R .da Silveira 125,00 »
Lenice Ribeiro N. Cosia 126,37 »
Lizete Justa de B 0"mes 125,00 »
Lúcia Helena da S. Costa 125.00 »
Luiz B.ibosíi de Oliveira 125.00 »
Liuz Cailus L()b;'líj 125,00 %
Luiz Jf»sé (lp CarvHÍho 141,80 »
Maigaiicia ^n^1^:lde 130,12»
Mal Ia Ctinct içãfi Rosa ÍJ2.60 »
Maii» Jiisé du N'Scimenlo 132,00 »
Maiia Caivalhu Ridolfi 143,60 »
Marta Fern-^ndes de Oliveira 125,00 »
Miguel F. Rusa de Moraes 142.00 »
Nair César da Fonsccn . 130,90 »
Nelsun dc Castro 130.80 »
Nuêmia da Penha Souza 130.80 •
ünair de Oliveira Silveira '29.20 »
Oliveiia Munleiro da Silval30,68 »
Oitnl Lúcia S. Rodi igues 130,37 »
Reny Vaigas Alves 130,^10 »
Rosane Maija A. Pereira 139,04 »
Aí:'xmilre Barbosa .Morein.125.00 »
Ivo Laurindo de A,4uiar 100,00 »
Rule Mailins Lob.iio 125.00 • .
Sebasiiiin.a M. de Oliveira 129,30 »
Stbasilãu Lopps Vieira 125,00 »
Srbastiâu M. Rodrigues 125 00 »
S:basliao Qmir Snlano 125.00 »
Sebastião da Silva Gomes ■ 125.00 » . .
SrbaÃíiàü Sliviü Boiges 128 «lO »
S-b.isiiãi) de Sujza » 125,00 »
Sérgfo Fernandes rieMoraesl25.00 »

(Conclui nu página

21 01
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05 01
28 01
34 01
17 01
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12 02
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33 01
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37 01

16 01

35 01
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26 01
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38 01
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41 02

25 02 .
18 01
09 02
14 02
02 ■ 02
n 02
19 01
23 02
33 02

seguinte)

Decreto n. 2.D14/9D
Ànula Empenhas

O Prefello Municipal de Guaçul, Estado do Es
pirito Santo, no uso de suas alrlbulções legais;

RESOLVE:
Arllgo lo. — Fica o Dcpatlamenlo de Contabili

dade desta Prefcllura, aulurizadu a proceder as anu
lações totais e parciais dos enipenhos abaixo:

Daa Lotes de Terreno no Conjunto Habitacional
''Francisco d'edvo de Sousa"

O PltTeilo Municipal de Guaçul, Eslado dn Es
pirito Sanlo, faz sabr-r que a Cântara Munrcrpal Apro
vou e elr Sanciona a siguinle Lr-i:

Artigo 1». — Frca o Puder txículivn aulnrizado
a doar hrle de lerrerin, no Conjtrnlü H ibrlacrrrital
"Erancisco Pedro de Suuza", aos sr guinle^ don-dárius;

Empenhos
OI)n453'92
001372/92
001371) 02
001408/02

Dotação

3120 08
3120.09
3111.02
3120.07

Tola!

Valor

2 400 000,00
1.32 300,00
361.000,00
48 000.00

2,041 300,00

Arllgo 2o. — Este Decreto entrará em vigor na
dala dc sua publicação, revirgadas as disposições em
coniráriü.

Guaçul —ES, em 30 de Junlio de 1902.
NGRIVAL COUZI—Príleilo .Municipal
MURILO EMERV DE CARVALHO

Prucurador Geral do Município
ARIVELTGN DOS SANTOS-Secr, Mun. de Finanças

MAURO LÚCIO DE CAMPOS FERRAZ
ScCt. Mun, de Obras e. Serviços Urbanos

MARIA DA PENHA ROCHA COUZI
Si'Cíelâ'ia Muniçrpal de Ação Social

CARLOS FRANCISCO OLA.
5ecr. Mun. de Educação e Culluhi

■  rh-j

■  Zl
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■  I,crir2."fl957li2~
/Ma Lotes de Terreno no Conjunto UaOUacional

^'Francisco FeiJro de Souza"

'a Espiiííia Gisia-!
"■ lei II. 2.097/92 ÍV

- .ítólííA Ofc
- ■ Lei fi' >r

Doa Lotes de. 7'<?rrfTÍWí1[7Y>o/r'
'Francisco àforeirw— 4*-

(Conclusão)
Tarcísio Carlos S.'da Silva 125,00m2 08 02
Tereza Crlsliria O. da Silv.i 133,87 » 52 01
Janete Lopes (3. de Oliveira 125.00 » 01 02
rerezinha R. Jcvcairx 125.00 » 13 02
Vazertilila A. de Carvallin 129.18» 44 01
Wilson M,arques deOliveirat32,45 » 29 '01
Arir1rrr|lnn Alve,s da Silva 132.50 ' 03 01
Miguel Couzi 129.37 • 07 01
João de Oiivira Snnlos 125.00 » 39 01
Ismael Lemos B.irbnsa 125,00 » 05 02
José Adilsnn de Oliveira 125.00 » 31 02
W.agner José Mnrtinhn 125,00 » 36 02
Cl.iudio Roberto P. Barbosa 125.00 » 06 - 02
Álvaro José Azevedo 126,75 » 42 • 01
João Manoel Z. Silva 125.00 » 24 02
José Lima Ferreira t()8.00» 21 02
Templo Esp. Oce.modeLuz 143,60 » 57 01
Associação dos Moradores
do Bairro São Miguel 125.00 » 38 02
Grêmio Rrc. e Escola de
Samba "Em Cima da Hora" 318,55 » 56 • 01
Igriji B.ilista de Ou.açul 125.00 » 39 02
IBenedila 0. da Silva BarbosaI43,00 » 01 01
Rômuio Cideni de .Olivèirat45,00 » 53 01

Dou Lote de, terreno no Lotcamcntn ÂntoHÍo.,\FranciscO:
Moreira —5.* etapa •-•.>,( . , , ,

O Prrfeiln Municipal lie Ouiçiil. Estado do Es- t ;pititu Sanli. no uso de sins eiribnições leR.iis. b.ço'Mi?.,„ q Prelsiio Municipal tie On.iÇM
Bflberqiie a Câmara Municicipal aprovou e eujaancionu s,„(o, no uso de suas aliihi.
a seguirile Lti: c , ■ j ' ^eber que o CArnata Muiricipal ap

Atlrgo I.o — Fica o Poder Execulivo aulorizodo vg seBuinle Lei: i
o doar lole de lerreno. no Loieninenio Antunin Fian i , ;

Quadra . Area M2

.  P ' "
P

88.1.10
80.50

cisco Moreira—3:S Elapa, aos seguinics donalários:
Donatários Lote
Adonias Alves Ferreira 1 .
Carlos Monleiro 2
Ana Maria Vieira da Silva 4
Celso Luiz Tirnriiriilra , 5
Oenoel Ferreira Bngança O '
Ocrsolino J. RodriKuts lU
Leocides Catlano 8
Ji'sí Oiraldo V.iierrlinr 3
iMaria Ceiina Mariins 12
Geraldo Pereira da Silva 7 '
Maria IzibrI Felipe 14 ^
João Francisco das ViiRi ns 13
Regina Lúcia O. de Salles 9
Maria Oeraida Fernandes II . .
Igreja Assembléia ile Deus I.^
Regina Célia de Oliviiia 16

P
P
P
P
P
P
P
P
P
P ,
IL
P ,

' E .
E

87.0

149 28

Artigo 1 " — Fica o Poder !
do.ai iole de lerreno, no Lole.an

,cisco Moreira — 4.* elapa, aos sii
'l.

Donatários0
8''.m) .
87.00 Juvenil de Paiilii Rila
87.00 Alzira Ferreira
87.00 Ana Elidia Crrelano
87.00 Oilan.lo Rnoos
87,00 José B'az üla
87.00 iMiginlina Oliveira Siqueira

103.50 ■' Sílvio Donaiu
07.50 ^ Geraldo Anlonio Caetano
87.00. , Oscarina (^An.rid.a .Martins
87,00;', Maria Aguiar Queiroz

147,05 '.Franciscn Maria /Mendes

Ariign 2.» — As doaçOes mencinnailas no Ariigo
1.0, subsliluern as que furam'antcriormenle revng..das.
para nicllior disbibuiçito dos li/les c seu aproveilarnelo,
corilemplando os mesmos donr-lários. /

A ligo 3.0 — Os donalários, no prazo de 10
(di'z) anos, nâo poderão vender os imóveis, nem des- .
viá los das coiidiiíõie, adiante descritas, sob js penas '
da Lei.

§ I." — A desliriaçar) dos imóveis soin-nle po
derão ser para fins residenciais.

Artigo 4.0 — Rcvog im se as disposições r in
contrlrio, cirlj /indu ern vigor a presente Lei na dala
de sua publicação.

üiraçiií—ES., trn 29 de junho de 1992, ,
NORIVAL COUZI-Prefeilo Municipal

MURILLü EMERY DE CARVALHO
Procmailor Gerai do Miinicinio

MAURO LÚCIO DE CAMPOS FERRAZ
g  Sccr. Municipal de Obras e Serviços U batios

Poilarla ü. 939-92 ■ :
Concede Licença para Tratamento do Saúde. '

O Prefeito Municipal de Grraçul, Esr.nlo do Es
pirito Sirrrto, tro uso de srras atribuiçijes I g-isj

RESOLVE;
Artigo I". — Corrceder licença para Iralarnrmtn

de saijde aos frrrtcionários abaixo r/-|acii'n"ror, de
acordo com os Artigos 8U, Irrciso II e 07, Parágrafo
Ú/rico, da Lei n. 1.083/90;

Adrnillrrn Rodrigrres Teixeira —Trab. Baçil—23/
03 a 03^4/02, Frnrrciscn Ribeiro das Neves —Trah.
Braçal—23/03 a 20/03/92, Francisco Rrbeirr, das Neves
-Trab. Braçal—Ol)/!14 a 20/04/02. ücrnidir Rod' igrre<
Gonçalves—Trab. B/aç rl-00/04 a 11/04/92. J'>sé (ürrrea
Alves-Trnb. Braçal 17/03 a 31/03/92, José Pmlrigoes da
Silva-Molorisla-f5,''03 R 29/03/92, José Terrd -rn da
s. Neto—Trab. Braçal-OO/lM a 13/04/92, Jritacy Rosa
tia Silva—Scrverrie—Ot/04 a 03/04/92. M /r ia Ap/rn-ci Ia
L. Muliriari — Servcrtie—22/03 a 27/n3.'02, M-uia ria
Penha O. Rodrigrres—Servente-10/03 a 16/03/92.
Maria da Penha O. límlrigues-Serv, —IV/')? a 31/05/92
Maria da Penha O. Rodrigiies-Setvenle —01/04 a 03/
04/92, Maria das Graças O. Na.scimeitro —Aiix Erifei-
m.agem—11/03 a 13/03/92, Maria José Cnuzi D, Sottza
—Anx. Adminislralivo —23/03 a 24/1)3/02. Mrrtia José
Couzi D. Snrrza-Airx. Admirrislralivo-07/04 a ü9/'ü4/
92, Maria Sebastlana M. Firmino -Servenlt -29/(l3 a 29/
03/92, Maria Seb.rsiinna M. Firmino —Scrvr nI" —03/04 a
17/04/92, Ornar Batista Massncalo—Trab. Btaçd —16/
03 a 30/03/02, Qracino Generoso—Pedrcrro —27/03 a
31/03/92, Pirulo Miguel de Mrranda —T nh. B açd —
rO/03 a.23/03/92, Paulo Miguel de .Miranda - Trab.
Ilr.açnl-Ò3/04 a 12/04/02, Paulo Rtrberlo Marqiiini
Nazário-Trab. Braçal—27/02 a 20/03/92.',R.-ni Gnnz'.-
gur Brum—I^edrelro—31/03 a 02/04/92, Stbaliâo Mo
reirn de Souza-Trab. Braçal-- 16/03 a 75/03/92. Silvio
Alexandre Monleiro—Trab. Brnçrl—22/03 a 05/04/02,
Vera Lúcia de Aguiar—Aux, Administrativo-16.*03 a.
25,'03/92.

Ariigo 2". — Revogam-se .as disposições em
contrário, enPando em vigor a presente Potiatia na
data de sua publicação e com afeilos reltoalivos a
27/02/92.

OuaçuI-r-ES-, em 29 de junho de 1992.
NORIVAL COUZl-Preleiio Municipal
MURILLO EMF.RV DE CARVALHO =

Procurador Geral do Município
JOSÉ MIGUEL LOPES

Secr. Mub. de Admlnislração

;[j^Ji)sé Dias
Artigo 2.0 — Ficam tcvtrgndas as Lr-is t-459/88,k'José Catjrrs-dp Oliveira

.  1,468/88 e 2.026/91, que aurrrtrzam doaçârt de terrerro jjJza M iria da Silva Marques
nr, Loieamenln .Anlnnin Frriiici«cn Morr-ira,— 3». E". ;;.,Miguel Luiz Francisco
tapa, aos donatários 17 gma Lúcia Gomes de S.ilies, u Mana Izabel Machado Ma|lin
José Franciscn das Vrrgêns e Maria GetnldbjFetnniides, ...Azeriido dri.s Dores Cnurmiio 17
tespeclivamrttre. V , 'Odila Ferreira dtts Passos A 18

Artigo 3." — Os donatários deverão ' dar. inicio-.; 'J"sé Carloa Caelano tu

Lote

t
2
3
4
5
6
7
8
V

to
1 1
12

13
14 •
15

:  16

20
21
22
23
24

rnts obras em até 00 (sei-) meses, a crrnlar dá dtria da . ftita de Cássia M. Miranda
pt)blicaç.1<i de pre,senle Lfi. bem como lê Ias concluídas^. Marra Raquel M. Nrrncs
em ale 18 (desoito) tnesés, a coular da .mesjjra (Jata, Nelson P.-reita. Soares , , .,
sob proa de o imóvel a ser doado rTrinlegrar imedia-', João Jovercino /
sameitie o Patrimônio Público Municipal,,, junismente, . .Maria .Machado ,Araújo ' ■ :
com as brifeilori .s íix.rs nele realizadas, sent . direiln,^ . Õrelino Adriano dos Sanlos^;^ 25
05 donalários a qnaiqner indenização, devendo os imó-T 'Elza Helena da S. Ribeiro 26
veis Serem conspulilus denlro dos' padrões .l)xail9S.',',Orlandir Miorn ■ , ,.; . ^,; ,.,.27
para casas pr.pnjeres. ' ./.Roger Luiz Mourão ú.' 28

Atlign 4.0 — Os donaláríias, no pr»zo ric IO;',Loiz Bi'ticlii de Sotrza n-, ; 29
(dez) antrs, rrão podcão vender os imóveis, .nem ties // João Dalisla Silva . 1, .„..3n

3deslmirdps,, snb, as, / lvo joaquim üuira
' / 'Wrlian Vasconcelos

viá Krs das cmtdições a qrre forarn
penas da Lei. ' ' . Vasconcelos Pereira

Ar ligo-5.0 — Revogrrm-se as disposiçõís em-'. José Dionisio dos Reis
contrárir , eriir-ndo etn vigor e pteàenl,tí.,L.ei. ,tia"^;da|a,., Maria de Lrriirdes Viatia

,de Srra piiblrcrrçârr. . ' , > ■ Elzely Pereira
 ROuaçul —ES.,

■- ■ -..ot-l-
em 29 de juniitr drr t99^.i
•  NORIVAL COUZI /ij-tv..

'  " P'efeil.i Mmrirrpal r -Si .'-.;-—'
' 'MURILLO EMERY DE CARVALHO, '

'  ■ P (rcrrtriílr-r Oval rirr Mrrriiclnro '' n' ,',:
MAURO LÚCIO DE CAMPOS FERRAZ

SecrUário Municrpa! de Obras e Serviços Urbanos

r

.,

Ainda Ixistein Profissionais Confiáveis
Durante a realização da última Feira (Io

Verde, no Pnrriire de iíxpo.aiçõe.s ern Guaçiri.
tive o meu carro Fint LIno,'9ü roubado em 11
de junho, além de cliecjues que estavam tio in
terior do veiculo.

1
32
33
31
35
36

Margarida Florçnrino Q reiroz ' t
" ' 2 '

3
4

' 5
6
7
8
9

III
1 1
12
13
14
15
16
17

'iberl(r jnôni

Wanrull Melrrrii Siquerra .
,.,Joâo Corrêa da Silva '
'//jnân Carlos de Oliveira ' ■
.'. . Maria Rodrigues iMaririho

iMatll Lrm.í Vargas
Maria Soar es Sanins
Jrrão Soares de Aguiar '
J''8n üer rldo Silveira '

'■ Maria Rila iNunes
,  Laurlia Oi'nçilves

João Francisco Caelano
Maria joré ilonçrlví-s
Hricna de farilii Mnrro
Valdenir da Silva Gomes
i\ridrcliilo dl Paula Queiroz
] rir Leal Bragança

Graça.s à ação conjunta da.s policia.s civil a»b<'l(n'í'Marcelina de Carvalho 18
e militar chegamos a um dos responsáveis pe-
,  ■ . 1 I I T> RI 1"^ T ifiSriíl (VI lí I Jíl Iri* AlTlv'^! 9lIo roubo, na crdadc de Farra . Mansa-KJ, Lr.iia das Graças Soares

Gostaria de tornar público as investigações Mr.iairria Cássiaf Paralso
que estiveram a cargo do competente Sargen- José Anioniii Pereira
to Capita, que juntamente com os policiais mi- Ana Man.a' Ribeiro Qireúrrz
litares Jordes e Sérgio chegaram ao local onde
SC encontrava o carro, quando foi possível re
cuperá-lo.

E.xpresso nesta oportunidade os meus sin
ceros agradecimenlos nos valorosos agentes da
Lei e a minha eterna gratidão pelo seu com
petente trabalha, esforço e dedicação no cum
primento do dever.

Estendo meus agradecimentos no escrivão
de., polida de Guaçui. Sr. Adilson Santos Va
le,' pelo seu interesse e dedicação na .solução A . - Anigo 1." — Q? donaiáiin<
desse caso. • ■ ■ ib - . V anos. nâo prderâr, vtnder os im

• Roberto Nolasco Montenedro; c ó» ;!A dar. cnndiçõei a queToiam desn
da Lei.' ■ i ' . .. . ..

19
20
21
22
2)
21

Lauillcéia Moreira dns Santos 25

^tligo 2.0 — Os donalá io r
nas nt.i.is cm até OS (sei-) in: seç.
public çâ" da presente Lei, bern i
em aré18 (dezoito) meses, a e
sob prna de ii imóve-l a ser dia
lametrltí'" Paíriiriônío Público M'
com as belifeilorias ifixas rieie rt ■
os donatárias a qualquer iuttenízrçri
vei.s selem cçnsrruloor, denlro qrjs |
casas populties.'. ; . . - .

. AV. ESPÍRITO SANTO, 367 |- GUAgUí-ES. í
ESTAfáOS FABRICANDO CALÇIHIIAS, CUECAS, ETCi '
;  ' ■ , i Precisamos de Vendedoras, '.vap

,  . Ariigo d. — Revogam se
conlráijo, cnlr lido em vigor; o presi
sua publicaçár.
rli ir r - Ouaçuj_Eg,^ cm 29 de jonifj

-  ' Prtfeilo Municí'
•  i

MURILLO EMP"'
'  1 '• D..,..,..,. í

NAUIÍO LÚCIO DE CAMÍ
Sj-Ci. Mun. clc Obras e Strv
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Comarca, de Quaçuí :— Estado do Espírito Santo
^veiiid.a Espírito Sai':i.t©, 33 —■;^on.e,.lSl /

■

i >' •

PERIANDRO LOPES RODRIGUES FILHO
ESCRIVÃO S TABF.UÃO

JORACY CARVALHEIRA RODRIGUES
DANILO LOPES RODRIGUES

ESCREVENTES JURAMENTADOS - . ■
-S * ' ' . . .

OFICIAL DO REGISTRO DE IMÓVEIS, HIPOTECAS, TÍTULOS E
DOCUMENTOS; ESCRIVÃO DO CÍVEL, COMERCIAL»
.  .FEITOS DA FAZENDA, LEI TORRENS„ETC,

1 9. 6. ,9

-  CO M P R A • E , • V E N D A

JOÃO IvIEIRELLES e sua esposa e outros. v»

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUI : : O

VALOR: N íl 31.500,00

DATA; 18 de Abril de 1969

REGISTRADA

LIVRO: 3-Q
N». DE.ORDEM: 10.971
DATA: 7^5-1969

■ V ' V -- ■

V  ,V -V. •-" V-'' '-'J-
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Estado do DSPÍB.IX.Q...SÀM.Q

Comarca do .GUA.Ç.UI

Município do .Q.UÂÇUI

Distrito dé; .StíDE

'<

]emiANmQ...LDPEa.jiQDrLiaMa...EiXaiQ "
TABELIÃO

LIVRO N° 93_A FLS. 55 a 56v. le traslado

Escritura■--de^Compra""etiVenda -- <Z)alât QW,tS 31.500,00=
SAIBAM quantos a presente escritura piiblica de compra e venda virem que no ano do

Nascimento de Nosso Senhor Jesus Cristo de mil novecentos e sossonta G llOVe
aos dozoito dias do mês de abril nest a CÍcl§cÍG 0=
comarca do Guagui, Estado do Espírito Santo, Gin'carttSrio 0 = ^ =

, e por me haver
sido esta distribuida, perante mim, tabelião e as teste
munhas adiante nomeadas e assinadas, compareceram partes entre si justas, havindas e contra
tadas, a saber — De uma parte, outorgante S vendedor OS JoCIo Molrollos, proi^rl
Gtario G s/mor Olga Machado MolrGllos, do lar, roprosontada nostc
ato por sou marido por procuração do 22 Ofício dosta cidado, no=
Lc 19, ris. 99j om 21.1.62; Carlos Fornandos Cavaloiro, oloiro,=
yaltor Vieira da Silva,^ mooánico 0 sua mulharos Maria da Ponlia =
Alvos cavaloiro o Eufrásia Alvoa Machado Vioira, profossóras; Jo
so Carlos Alvos Machado, solteiro, comorcianto, rojprosontado nos
to ato por liolio A. Machado, por procuração do 2s Ofício desta =
Comarca, no Ls 19, fls. 152 om 23.6,62; Docidorio Albani, motorij
ta o s/mor Erlinda Alvos Machado Albani, profossôra, roprosonta-
dos nosto ato por HÓlio Alvos Machado, por procuracao do 2fi Ofí
cio do Volta Rodonda(RJ), no Lo ,59, fls. 63 om 21.o.67; Eldonirs;
Alvos Machado, lavrador o sua mulhor Loa Vaillant 3Frigo Alvos Ma
chado, do lar, olo nosto ato roprosontado por Holio Alvos Macha
do, por procuração do 22 Ofício desta cidado, no.Le 19 fls. .101,
ora 1.1o62; Hplio Alvos Machado, comorcianto o s/mor Dirco Loa Si
mÕQs Alvos Machado, do lar, ola reprosontnda por sou marido por=
procuração do 2Q Ofício dosta cidado, Lg 2/j. fls. li;5; rosidontos
iiosta cidado; Hobort Alvos Machado, o -Edyr Alvos Machado o suas =
mulhoros Lia Loal Machado o Maria Torozo Scardino Alvos, propri-
pessoas conhecidas de mim tabeliao e das testemunhas, pelas próprias de que trato e dou fe. E
perante as mesmas testemunhas pelo outorgante vendedor me foi dito que sendo se
nhor e possuidor , a justo título e absolutamente livre e desembaraçado de quaisquer
dúvidas e ônus real, inclusive hipotecas, mesmo legais de digO, ScardillO AlvoS, pro
priotários, os primeiros rosidontos om luna, ostos om Vitoria, =

T. S. D. s/A — Ord. 74



n0£

çao
tQ Estado, reprosontados por Holio AlVos Machado, por procura
do 20 Ofício dosta cidad, digo do. luna(ES) no LQ" 51? flí^, 81

oin [1,1,625 G do oujsra parto como outorgada compradora, a PREFEITU
RA MUinciPAL DE GUAÇUI, roproRontada polo nou-profoito Sr, Arnal
do Lucindo, autorizado pola Cíímara Municipal, pela loi 573? de 6
do corronto, poSvOoaa conhecidas do mim Tabolíao d das tostomunhas
políis próprias do quo trato o dou fpe E poranto as mosmas testo-
munhas polos outorgantos vondodorOvS mo foi dito quo sondo sonho-
ros o possuidoros, a justo título o absolutaraonto livsjo o dosom-
baraçado do quaisnuor dúvidas o ônus roal, inclusive hipotoca, =
mosmo legais do Ul-ÍA AreA DE TERRAS COM CINQÜENTA E NOVE MIL ME-=
TROS quadrados, onde se encontra o Campo de Aviaçhõ, confrotando
se por saus diversos lados com os vendedores, estrada quo vai ==
desta cidadd para lima 0 quem mais do direito, sita no distrito=
da sedo desta cidadei havidos polos outorgantos da seguinte ma-s
neira;- pelos primeiros outorgantos JoSo Meirollos o sua mulhGr=
55»79[pii2. do terras pou herança o oossclo no espolio do Joaquim =
Machado do Faria, e compras tambom do herdeiros de Joaquim Macha
do do Faria por títulos aquisitivos dovidamonto transcritos no =:
Registo Imobiliário desta comarca, no Lo 3-^ sob níís.' 5.325? ==
5,a[i.5, 5«355? 5.[lit6; no 3-L sob nQ 6.123 Q 3-M^sob 6,352,=
e os domais vendedores 3*206m2 por herança no espolio do Candida
Machado Alvos o Joaquiri Machado do Faria,' conformo títulos atjM-
sitivos transcritos digo aquisitivos ilú-' '

t

registrada no Cartório de Registro de Imóveis d OSta o i i
Comarca de Guaçui, no 3~i' a > sob n.^S» 6112 O 8»[j.24,
e, achando-se contratado com o outorgado comprador por bem desta escritura, e na
melhor forma de direito, para lhe vender, como de fato vendido tem -no

r

pelo preço certo e ajustado de NCr$ 31* 50G,O0( trinta o uni mil e quÍnhont03=
cruzeiros novos), sondo 30*000,00 da parte do JSo Moirollos o
sua mulher o o rostanto I® 1500,00, para ser dividada'.ontro os =
demais vendodoros, x-x-x-x-x
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e
importância essa que do outorgado comprador . confessa e declara , já haver rfe^
cebido em moeda corrente pelo que se d por pago e satisfeito dando ao cómpra-^
dor plena e geral quitação, prometendo por si e seus sucessores fazer boa, firme e valiosa'
essa mesma venda, obrigando-se em todo tempo, como se obriga a responder pela evicção ak
direito, pondo o outorgado comprador a par e a salvo de quaisquer dúvidas futuras e
transmitindo na pessoa dêle outorgado comprador todo seu domínio, posse,''di-
reito e ação na cousa vendida, desde já, por bem desta escritura e da cláusula — CONSTITUTI.
Pelo outorgado comprador perante as mesmas testemunhas me foi dito que na verda
de acha contratado com o outorgante vendedor

sobre a presente compra, aceitando-a pelo preço mencionado de trinta Q ura Juil 0
quinhentos cruzoiros. novos s s = " r- •

e esta,;escrituça, ena seu inteiro teôr, tal qual se acha redigidai ficando ratificados todos dizeres
impressos. De tudo dou fé. Em seguida foram-me apresentados ps seguintes conhecimentos de,
impostos pagos.e certidões. . digO aprosontaçlos as COrticlÕGS..; OXpoclidas p,q~=i
Ias Pazondas Nacional, Estadual 0 Municipal,, ,Gmlq.uK';Ç.Qrapj'Q^^
da-devorera <5lçs ás ro.feridas axatoria,s. x-x;.
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E por se acharem assim contratados me pediram lhes fizesse a presente escritura, que, sendo-lhes
lida em voz alta aceitaram, outorgaram e assinam com as testemunhas a tudo presentes e que
são: Silvio Carvalho do Araújo o Nilson, Carvalho do ̂ Araújo,- 'comi-,
go Danilo Lopos Rodrlguos, oscrovonto, quo escrevi.'"Ejí ou,-Porlan
dro Lopos Rodrigues Filho, Tabelião ,'t"^subs cr ovo o.assino.VEm-toste
(sinal publico) da verdade, a) Perlahdro Lopes-Rodriguos;;Fllho -V
João Molrollos Hollo Alves Machado; Loa Yalllant./;.Trlgo ,AlVGS=
Machado - Arnaldo Luclndo - Silvio Cárvailio do Araujoi-VNilson; =
Carvalho do Araújo. ERA o que'se-continha em a dita: ,escritura ra.
tro 0 supra, lavra^a^ás fls. S^ a do meu livro de notas ==
sob/nfi 93-A, a ^e-nn^^reporto (io'~do^uQl fiz extrairdsto prliaol-ro/lpaslado no i^snío/^i^a, mds \nao ni^rlncSIplo declarado, x-x-

(aaiuUi.. Tabelião, fiz extrair.
Ino. XÍ.X-.XrX-X-
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üepóbÜQ dos istados Unidos do rasi
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Talão

GUAÇUÍ - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CARTÓRIO DO 1®. OFÍCIO

Reg. 10o 971

ic, sendo-lhes
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registro de imóveis
FERIANDRO'LOPES RODRIGUES PILHO,

Oficial Privativo dos Registros de Imóveis
da Comarca de Guaçul, Estado do Espirito
Santo, por nomeação na forma da lei, etc.

do livroCERTIFICA que, nesta data e Cartório, à flS;
.  ̂ .íom rtP7. tnil novecentos G3- Q foi -elatroda sob o ntaeso de ojd^m deZ mil n

setenta e um, a compra e venda,
.  3

lua ^ -
S JBS ss

do. imd.ei sita no distrito da sédè desta pyadcirj
C

P nn

!íel?o, Walter Vieira Sllva,„moc|niM^s^

te; -Eldonir Alves Mactodo, lavador o Mac&ado, comercian ,
rrflt?nda

S?s»»S!«tí^??LSl? OTSlLsora,, residem

cnaüo e 5^»%^ íEstado, toaos 1 "o
^  ,^c,rin pm TR dQ abril <1®'

TatoliSS"o^í^°0^dcsta comarca Periandro Lopes Eo- .:
e an^ruzelros..novos) ̂

São aa segaintea aa 1°°° ° AA''ml!L mstros ciuedradós,^__-- ,
Ifal It
seus diversos lados com us v direito. Registros ontarioi^nof liv?os'^3Íriob n|| 5j3|^ 5.445^ 5.446, rreferid/e ve^
6.112; 3-M s9L ne 6.^2 x x x
dado 6 dou. ío.x x x x

I do maio (dõ^^6íGuaç
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.•yQ -s.:; Cartório do 1.° Oficio ^

^  pi^  O

GUAÇUI = E. E. SANTO

C S R. T I D A O

PISRIAíIljRO LOPES RODRIGUES FILHO, ESCRI
VÃO DO CARTÓRIO DO 12 OFÍCIO DA COMARr
CA DE GUAÇUI, ESTADO DO'ESPÍRITO SAUTO,
POR NOMEAÇÃO NA FORILl DA LEI ,:STC.-/» V

,  - m

'. :E - ^ CERTIFICA .a- podido do pcssóa\li\torÓGíía

.. duj.; quo rovondo os autos núiiiaro'2.711 j do Rointogr^

, do- Possoj >om quo xigurain: ' como autor a pruf Ql;ty!ça^:líJial-

c ' pálv Uò: Guaçid., o corno rou, João Molrollos

Jiólps 4d:: fol]ia-'3 152, 153, 13U o 135 > v ô- s.a a^^Sontonça r

': doteôr sogulnt.o: J'Con do Guaçul *%- Ação -do. ,rGÍntG-=

.gração do, posso - Registro 2.711 - Vistos, qtc.--;: A juíza

,'dp,"'"digC^^ Ajuizou, om 9 do nqyombro do .anQ;..Tindo,:s,^

a Profoitura Municipíil-do Guaçui, por sou bastanto pro

curador, a prosonto ação do tointogração do posso con-=

tra Jono Moirolos o sua mulhor, inicialmonto qualifica

dos, alegando, cüi rosuno, quo ó logítima possuidora do=

ujiia aroa do torras situado nos arrabaldes desta, cidado,

ondo constridu o niantgm há mais do vinto anos inintorru

ptos o campo do Aviação local, posso esta mansa,,pacíri

ca, do boa fo, o quo,foi esbulhada pelos rous, iniciando

a contrução do uma casa, oxátamonbo dentro da área corca

, da, "quo faz parto da pista do pouso. Deferida a., justifi

cação provi a- para o mosmo dia, após audição do dtrôs-^toii-'

tomunlias,'. concodou mou íuitocossor a rointograçãfr -liminar

ploitoada, 'comprida om mcuidado do fls. -10 o y.. Os RR.=

doram-.s.o por ciSados, juntando-so qo-foitó, su^ contesta
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sua contostaçao do flsV'15'á. lOU, . cm quo, sintotiaondo?
suas alogaçõon, dlssoram quo a A. o cârococloía do, aç3.o_
porquQ mora dctontora do arou quo.otionada, na qualida-=
do do comodatária, não Ihq por tono oiido a. posso cu^a ro-
intogração pioiloia, o quo parto, do Campo do Aviagao id
ra arrondado polos antocossoros do IdR* Joaquam Machado=
do Faria o à A.-o outra parto codida polo R. varao om -
comodato qo ontão profoita iRinioipal Josó líonriquo Cor-
tat, com a cláusiola do ocupação quando noxossitar, indo
pondontcr.ionto do Intorpolação judicial ou qualquer Ou—-
tra medida, o nossa.ároa ó quo-foi iniciada a constru-=
cãio da casa (documonto do fls. lO). J procuraçuo o uO-
to documentos, inclusivo,..prova de propriedade do imóvel
O feito foi saneado (fls. lOO o v) som recurso das par
tos. lio despacho não revoguei a prc-liiainar .concedida ==
nem decretei absolvição do inst.Óncia pedida polos;RR.. =

■pelas rasõos ali expostas, com as quais concordaram .os= ,
RR. Designada para Zh úo marco..útlimo, instruçãoiq jul-r
famcnto, iniciou-so com a audição do trós (3) te.stGmu-=.
nhas dos FuR. (fls. 115 ^ ll8)' o, corn concordó.ncia das =
partos, diante do dopoimonto do uma das tostomujüias, -=
com fmidamento no Artigo 117-: do C. do Procósso .Civil, =:
foi suspensa-a audiência .o enviado o ofício do fls- 120
a C. Rxa. o Sr. Ministro da.Aeronáutica, .em cuja rospos

•  ta ds fls. 121 so VGrifica.-.-quo ."consta no .cadastro dó.>-
■to.Minlstórlo quo os-torronos . do rof orido ...acródroma. são

.  de..proprl®dado 'do.Srf Joaquim:liachado^_ do Faria; -P •a,:^.Ao-
^  ródromo- do Guacui -■ Rx- Siqiioif^RÇampos,;.(R30v,possuj^^^
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^ Cartório do 1." Oíicio
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,  ; GUAÇUI = E. E. SANTO . . .

itina única pinta modindo 920 X 60 mn., docllvldadq=

<|Q 1^6,. diroçrio 02-20, piso gramado, situação• q.'; 530 '.morros

G-ítilma do jiivol do mar, oota homologado par a avlõ os- - do.' • t V

po.,G-/47j -oaintlndo hangar raodindo 15 X 15 X'Aim, conq agua=

lua o rdinca. para prorjcoguimonto-da audidricla dcolgnoi ,o=

dia IQ ' do Gc-d-liO do corronto ano data oíü quo a mo rMCn so. ==

ndo n roaliaou, di anto dg tolograma juntado por .çGrtidtíq às

fln 12/4} cora a qual anuiu a outra parte, o quo :da conta <](!

acidento 'sofrido polo ür. Advogado da A., í icrando ,por ; ús-

dto- ivQ' íJsto o outros foitos uai' quo ò kiooiuo fuiicionar pa.:

•"r^izadpn,- 'dg - julho a dozombro, Na audiúncla-doslcpada-==
para'.22. .doacorronto, fizeram, a? partos suas alogaçõ.os.rpo.-.

diudo o AÍ.a raanutonçao da preliminar. concodidaVG.;.ma^|:-.p^.

clido.q da .Iniçial-uo'passo • quo os.dlFí. roquororojn'adimprocc

clôncia da-agno, -o condenaçcío. da autora nas custas, por das

o danos onlo.i.aais-.coiiilriaçoos logaos. á o rolatorig. Nada =

quo. corrigir.-Na audldncia para hojo doslgruida, n lolo a =-

doüisClo, . osiTiinando5 após do relato brcvo, os rundímiontos=

do fato .0 do diroito'. Ficou provado pelas tostoi-auAias., ou-

vido.r; oi.io liú longf.uj anos a profoitiua Municipal do Guaoul

iiisuitua n Aorúdr'..imo do.sta clda.do» O a.logoulo «.irPond^-uaonto —

rol provadfu itouvo uma doacrio do quo se nd-o fúz osarltura

(Durvai Fmo.i'y .f.ls. 7v.) quo so transformou om ■arrondamon-
to do v-M. i.tQ mil róis por )iids (Ivoneoslau Lamy do Mlra.í.ida,'i=
■"] s. 117j V.) ,s,G tor.n.ou noGo.ssaria o;.-! virtude do um acldcai.
toaviatorio nuo houve nos.ta cidade, o, o qual confirma a=
Vorsho do arrendamento. Ficou provado taiahom, os..RR» nao=

nogítm, o 7Lr.L.'fclo do construção do uina casa na ..i.roa <.mo./ía a
T)ista do puuso, quo nao prosseguiu om face da lluilnar con
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,  çonçodida a A« *0 ponto bcisicp; .q. -nábcr .• por:tanto jr^o ia. - A
■ , tom posso da ^roa do aqrodxomo' ou Ssc-í6 mora;, cíotcüutora/clo'

rnosinoj como c}d a ontondor omdocmonto/'do -.fla.- -18, firma-'
, do a 2 do "^o bombro do ml952j '.pólo orrtrio Pr of oito'Munici-=
pai, Tonho pai-a mim quo so trata ido prfsoq;-autontlca, . ccii
J..'.ri!iada pola prova dos •'cuj.to3j ■ ovto autoriza" a'"rocuporan-
di possossioniLs", ijara tdda a. .'íroa, Gojifigura ujn comoda
to - oj.apróstiiao gratuito - o documouto do fls. 18, Podo-
ira sor fjms iada a-cliusula do ocupaçdo, ou' indonizaçao =
A rosposta o nü.o, á clausula quo uao .vigap norn'nunca" vi-.
6aUj porquo foTo oxprossa dotcr!aijiríção do ArtigQ■■■1250 "do"

Codigo C-IV1I5 ao nioio,- quando ostabcloco quo . "11810 podo o
comodauLoj. salvo nocossidado- imprevista' o' urgonco roco-A
nbocida polo juiz suspondar'o uno da- coina 'omprontada an
tob do rindo o prazo,.. quo no-detormino poló' uno ''outor-r
gado, .Ora, qual o prazo- , do- conconn^o om domodato do .uma^-
aroa para a.orodromo? Indofialdov-E, ncnto can-o,-' õ' contra'
to pansa a sor roal, poin qiiom 'ompronta torrono rpara cem '
po do a\/j.açao 1180 podo-fazô-lo .tompordrlajuontoj logo -ó =.
xaz Cl titulo vitalício, passando o contrato, ' mcnrno norn =,
documento babll, a'uu,-do' iiaturo'sa do usufruto, O R, va-=-
rao ao açoitar a proposta.do Profoito "sabia quo a mosma=:
crjntinha clíusula inoxoquívol,"' pois,-falocido o arronda's:
t..irio da parto maior do campo, o sondo âlo sou sücossor=.t

.nrÍQ so opôs a continuidado:"do ainvjiKlaruonto,-. Ariivjdraiio- o-
bo:'.! publico, oqulparavòl';.! 'nGryid8o do,,trd.nsi'to,'' '-pa.ra'
qual 30 admito açSo do , i'Qlá.t;ogra"çíio-,do-posse-,- sondo inis:,'' . .
v/iavol dovolvor a par ticul'ai' -torrono com tal 'Uso'colo ti-- ':.
v,o, nrio so podando 'Gsporai?/quo-ami aviüo om pouso"-." do omòr-- ;
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í  ̂

iavirio oia pouso do oiirorgdncia, voiiioa a on.oontra-lo ocupa-

IüO por" casas inesperadas,' poia assim oxico O' bora oomniiu-
jcab-o, todavia aos PtR. ação própria para havorom indeniza

Pola ;aroa do qno so. virom privados -com a cionr/tr:aQao=

. Uom .qPo rauilram. Assim docido q osp6clo: 'A A,;-.-tom .-a. pos-
""^>0, a titnlo do arr óndajuonto da parto ■ primitiva-cio aoro-
•' ■Idroríio, o, dianto da falta do pagaüionto do. LilugLiol. (rl.j —,

' .t'ôí» posso do. natureza, iisufrutuãria (•conquanto; não =.
'  Itranscrita) da pcirto nova do campo do aviação^ sin ,^lual——
Inuor •caso, tom a -posso cuja 'turbacão foi''fGÍtã ppÍ(i;R.a~'^;;
varão, om Iniciado construção do casa na ároa, Doixo do--;
aarociar' as questões propostas do valldado."do documonto=^
do fls. 18 OU da QXpedição ou não do llconça inudcipai-~
pera construção rií.stica porque, imp^-Ttinentes à ospecio=
çiuamontn possossórla. ItC POSITIS - Juago intesralninnto=
nrocodonte a inicial mantenho a relntocracão liiüinar de
ferida às fls. 8, V e 9, a favor da profoitina Municipal
do Guacul ora A., sôbro a ãroa do aerodromo local, o con
dono os RH. João Meircllos o sua mul.lior à demolição da=
eíuia cuja construçã,o iniciaram, 0.0 pagamento das cu.itas=
iirocossuais e mais honorários advocatícios da A., na j.or
ma da loi /4.Ó52 que aqui arbitro eii! í' 90°000 (cinqüenta =
mil cruzeiros), om razão do volume do trabalho realizado,
publicada nesta ai-idioncia ospocialmonto designada, cgnrú
dorom-so as partos intimadas o rcgistro-so.. Ao-Sr. EscrJ.
vão determino o rofdrço do autuação, Forun Juiz JosX Ta
tagiba, aos trinta do' dozombro do mil novoconto.s. o,;sgs-=
sonta o cinco, a) Renato ..Joso Gosta pachoco=Jalz ■ do Di
reito « /=/=/-/-/—/-/-/-/-/-/-/-/-/-/ -/=/-/-7-/-/-/-^/*"/"/

o referido' é TODADE E DOU FÉ " 7GUAÇUl (ES^T^8 ^FEVERElRCjj^S^lOjZO.
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AUTUAÇÃO
Nesta Data Autuo os Documentos Ret'Os Tomando

Este o

Sala das Sessões, A;í 1.0./ C.l. 7.....fís3r.._

etári

R E fv? E S S A
Nesta Data Faço Remessa Destes Ai tos ao
fxm». T Assessor Jurídica da C.M.G.

Saía dos Sessões, em.) / (_[ j

Pr

Seisílor Pi?©sidentes

Ambos os donatários já foram contemplados com seus

respectivos lotes através das Leis n^So 2o093/92 e 2o095/92p devidamente

aprovadas por esta Casa.

Se hoje querem permutar seus lotes por questões

de interesse particular5 entendo que tal permuta nenhum prejuíso poderá

traser a municipalidade5 eis que o art» 2- do Projeto em epigrafe mantém

as cláusulas 0 condigões previstas nas Leis de doação.

Ante o expostoj : não vislumbro qualquer ilegalidade

no Projeto5 e entendo também que o mesmo não agride a nenhum artigo de

nossa Constituiçãop razão porque siagiro seu tramite normal através desta

Augusta Casa de Leis.

S o meu. parecer.

Guaçuí-=ES, 22 de novembro de 1992.

Dr. ose

dvo

9St»f

úcio dc Assis
■ay- OAB-IS - 4.238
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autuação
Nesta Data Autuo os Documentos Retms Tomando
Este o

'Sala das Sessõe

Sec/etário

REMESSA

Nesta Data faço Remessa Destes Autos ao
Exm". Sr. Presidente da omissão de Justiça.

Sala das Sessões, em.

Presideiítff^

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA

Sr. Presidentei

A Comissão de Justiça'opos analisar o projeto
'  y I . ^

de Lei n- 50/92, como também o parejcer do Assessor Jurícllco,

Sr. Jose Lúcio de Assis, nao ve nenhum prejui iso eo Município

quanto a permuta oro sol icitada pcJo pretendentes e Executi

vo.

Isto posto, esta Comissão cie Justiça e fnvorn.

vel a tramitação normal do presente projeto nesta Cosa de /

Le i s.

Ss í ro das', Sessões;

Guaçui-ES, 24 de novembro de 1992

NEUSA DE SOUZA RIBEIRO CADE

FRANCISCO CARLOS RANGEL PEREIRA

ELISADOR JERÔNIMO NICOLALI

Prosi dervbe

Re! atov*^.-

c:

lem ro \



,,3 .^«0 "
Sala das ̂ ®r2ft^

Mário

remessa

Westa ">ata Faco Remessa Destes Autos ao
f.m". -^r. Presidente da Comissão de i-inanças.

Sala das Sessões. em..S't

Presídcíite,

.S!J^á=£r^

COMJSSÃO DE FINANÇAS R ORÇAMENTO

Sr, PrOvSÍdente;

Considerando que o projeto em pauta, ,de n- 50/92

trata-se apenas de uma permuta, nao trazendo assim nenhum /

prejuizo a Mun i c i pa I i cíade e sim atendendo a sol icitação dos

donatários Maria de Andrade e Edir Alves ''''Sonte i ro 01 e, e /

õínda com os pareceres Fcavoraveis da Assessorta Jurídica e

Comi ssao de Justíçá,

Desta forma, a ComissSo de Finanças nada tem a opOr

quanto a raprovaçao do mesmo.

Sala das Sessões;

Guaçui~ES, 24 de novembro de 1992,

V/ALTER VIEIRA DE GOUVÊA

NEUSA DE SOUZA RIBEIRO CADE

ELISADOR JERÔNÍMO NICOLAU

9Q —s&í

Presi dente

f
Re Iatora

Membro



ifee?, eni '
Este O

Sala (1?

Stoetário

remessa
r  OftmQccn HpçtPS '^'UtOS 30 XPÍl .

Nesta Data Faço " ', úblicas.
St. Presidente da bom fSc^o t-d

cala das Sessões, em.á

Presideoti

COMÍSSÂO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Sps Presidente:

A Comissão de Obras e serviços Públ icos e fa

vorável a aprovação do projeto era pauta,, conforme pareceres

do A ssessor Jurídico, Comissão de Justiça é Comissão de Fi

nanças.

Sala das Sessões;

Guaçui-ES, 01 de dezembro de 1992.

FRANCISCO CARLOS RANGEL PEREIRA

ELÇO JOSE DE ALMEIDA

AROLDO MONTONl FERREIRA

Presidente

iâ.

Re atoI.

tr\

Membro


